=: AUTÓGRAFO Nº. 004/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 004/2025, de 10 de fevereiro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º Fica incluído o parágrafo único no artigo 1º da Lei Complementar nº.862 de 13 de outubro de 2022, com a seguinte redação:

(...)Art. 1º. (...)

Parágrafo Único - Aplica-se a presente Lei Complementar aos Conselheiros Tutelares do Município de Vitória Basil, devendo a Divisão de Recursos Humanos observar, na elaboração da folha de pagamento daqueles, as regras estabelecidas nesta Lei Complementar, relativamente às consignações compulsórias e facultativas.

(...)
Art. 2º Ficam incluídos os §5º, §6º, §7º, §8º, §9º e §10º no artigo 9º da Lei Complementar nº.862 de 13 de outubro de 2022, com a seguinte redação:

(...)Art.9. (...)

§5º. Não são permitidos, na folha de pagamento, quaisquer ressarcimentos, compensações, encontros de contas ou acertos financeiros entre entidades consignatárias e servidores que impliquem créditos nas fichas financeiras dos servidores.

§6º. A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade dos órgãos e das entidades da Administração Municipal Direta ou Indireta ou compromissos de natureza pecuniária, assumidos pelo servidor junto ao consignatário.

§7º. É do consignatários a responsabilidade exclusiva em realizar a devida “due diligence” (auditoria) sobre a consignações facultativas que pretender contratar no tocante a informações de seu interesse sobre o servidor ligado a consignante, inclusive para obter informações sobre a existência de ações judiciais, processos administrativos disciplinares, sindicâncias, forma de contratação, normativo de cargo, a forma de ativação (efetivo – comissionado – político – eletivo) e tempo de mandato do servidor quando o caso, ficando vedada, por conseguinte, qualquer alegação relacionada à condução, forma, omissão ou tramitação de tais procedimentos para fins de resolução ou rescisão da negociação que deu origem a consignação facultativa.

§8º. A consignação em folha de pagamento não implica responsabilidade do Município por dívida, inadimplência, desistência ou pendência de qualquer natureza assumida pelo consignado perante a entidade consignatária.

§9º. O Município não integra qualquer relação de consumo originada, direta ou indiretamente, entre consignatária e consignado, limitando-se a permitir os descontos previstos nesta Lei Complementar.

§10º. O pedido de credenciamento de consignatária e a autorização de desconto pelo consignado implicam pleno conhecimento e aceitação das disposições contidas nesta Lei Complementar.

(...)

Art. 3º Fica acrescido o artigo 9-A, seus incisos e parágrafos na Lei Complementar nº.862 de 13 de outubro de 2022, com a seguinte redação:

(...)

Art.9-A. A consignação facultativa pode ser cancelada:

I -  por interesse da Administração Direta ou Indireta;

II - por interesse do consignatário, expresso por meio de solicitação formal encaminhada ao Departamento de Recursos Humanos; 

III - a pedido do servidor, mediante requerimento endereçado ao Departamento de Recursos Humano; 

IV - pela exoneração do servidor em qualquer forma;

V -  pelo fim da contração temporária.

VI - pelo fim do mandado eletivo ou do cargo político.

§1º. Independentemente de contrato ou convênio entre o consignatário e o consignante, o pedido de cancelamento de consignação por parte do servidor deve ser atendido, com a cessação do desconto na folha de pagamento do mês em que foi formalizado o pleito, ou do mês imediatamente seguinte, caso já tenha sido processada, observando ainda o que segue:

I - a consignação de mensalidade em favor de entidade sindical somente pode ser cancelada após a desfiliação do servidor mediante comunicação da entidade;

II - a consignação relativa à amortização de empréstimo/financiamento, inclusive os realizados por intermédio de cartão de crédito, somente poderá ser cancelada mediante o prévio e expresso consentimento e comunicação da consignatária.

III - as demais consignações facultativas na forma associativa, mensalidades, convênios ou na forma de adesão, poderão ser cancelada mediante requerimento taxado no §1º, com total responsabilidade civil e penal do consignado sobre o referido pedido.

§2º. A contratação de consignação processada em desacordo com o disposto nesta Lei Complementar, mediante fraude, simulação, dolo, conluio ou culpa, que caracterize utilização ilegal da folha de pagamento dos servidores públicos da Administração Municipal Direta ou Indireta, impõe ao gestor de recurso humanos, o dever de suspender a consignação e comunicar o Secretário Municipal de Administração ou Presidente ou Superintendente da Administração Indireta, para fins de desativação imediata, temporária ou definitiva, da rubrica destinada ao consignatário envolvido.

§2º. Ficam as instituições financeiras que promoverem empréstimos consignados aos servidores, obrigadas quando solicitada, a fornecer cópia do contrato firmado com os servidores, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de suspensão temporária do convênio.

(...)
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.
 




Salas das Sessões 11 de fevereiro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
